
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES
CEP 39.74O-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI m 1.663, DE 15 DE FEVEREIRO HE 1993

INSTITUI O BSASSC DE ABSCAS DA CIDADE SE

E DETKTiriNA OUTHAS PROVIDENCIAS.

O PHEPEITO "OHICIPJO. DE GUANEBSS

Faço saber que a Camará Municipal de Guanhães apr£

vau e eu sanciono a seguinte Lei»

Art. ic — Fica instituiõo coao Brasão de Armas da

cidade da G-uanhaes o modelo constante do anexo cleota lei,

Art. 2» - O Brasão de Armas é símbolo Municipal e

inalterável.

Art. 3C — É Obrigc-tórlo o UBO cio Brasão de Armas:

I - Na Prefeitura e na Gâraora "unicipal

II - Na frontaria dos edifícios das reparti-

ções públicas municipais*

III- Na frontaria ou no salão das escolas jm

blioas municipais;

W IV - Nos papeis de eopediente, nos convites

e nas peblicaçoes oficiais de nível municipal;

V — Nos veículos oficiais de nível municipal*

Art. 49 - T>sta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogedas as disposições em contrário.

Prefeitura " unicipal âe fmanhaea, aos 15 de feve»

r eiró fie 1993.
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G-eraldo Joaé Pereira

Prefeito Municipal

Helena Simões Pessoa

Secretária


